
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO
FRANCISCO DO CONDE

EXERCtCtO 2020

PROCESSO DE PAGAMENTO NO 865

lecursos: Rec de lmpostos e Transf de lmpostos - S

DATA:06/05/2020

oRÇAMENTÁR]O

Credor: 310 TOP VIDÂ - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDÂ

Orgáo 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unrdade' 06.30 - FUNDO ITUNICIPAL DE SAÚDL

Funcionâl: 10.301.0003'DesenvolvimentoRuralelúeioAmbiente

Projêtc/Atividade: 2.170 - GESTÃO DASAÇÓES DAATENçÃo BÁSlcA

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 - Malerial de Consumo

Banco
BB - í3.385-x -REc PRóPR|os {FTR 2}

Recursos: Valor

46.815,00
Conta
63232

Banco
BB -'r3.38s-x -REc PRóPR|os (FTR 2)

Recursos valor
46.815,00

Conta
63232
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-6.
Filiros aplicádos ao relgtóÍio

Núme:c do processo: OOOI€r'iBj2OàO

Núnreío do processo:

Solicitação:

I Número do documenloi

Requerente:

-tsêneÍiciário:

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

TeleÍone:

L-matl

Local da protocolizaÉo:

Localizaçáo atual:

OÍ9. de destino:

Protocolado por:

Situaçao:

Protocclado em:

Súmula:

Observaçáo

O0O1UB|202O Número único: 99E.W1H.25268

1 - PAGAMENTOS Número do protocoto: 45526

TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA NOTA FISCAL NO, 12,429

8678 - TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA CPF/CNPJ do requerentei

6511 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU. CPF/CNPJ do beneÍiciáriol

Bairro:

Condomínio: irunicípio:

Ceiular: Fax:

NotiÍcado por: E-mail

021.OO5,OOO - SESAU. DIRETORIA ADi,4INISTRATIVA

021.OO5.OOO. SESAU- DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Jobson Teixeira de Jesus Atualmente com: Jobson Teixeira de Jesus

Náo analisado Em trâmite: Não Procedência: lnterna prioridade: Normal

22lMl202O O9tO7 Previsto para: Conctuido em:

PELA DESPESA EMPENHAOA PARA AQUISIÇÂO DE INSUI,,IOS USO ÚNICO PARA PRESTAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A
TRABALHAooRES DA ÁREA DE sAÚDE E PAc|ENIES QUE NECESSTTAM DE pRoleçÃo r'ruorvrounL, BASEADo NA
EMERGÊNCA DE SAÚDE PUBLICA , EM NíVEL NACIONAL CONFORME PORTARIA DO MS N' 188/2020 í DECLARÂ
Ei,IERGÊNcIA EI\,1 SAÚDE PÚBLICA DE IMPoRÍÂNCIA NAcIoNAL { ESPIN) EM DEcoRRÊNCIA DA IruTeôçÃo HuIvnrun
PELO CORONAViRUS ( 2019-COVIDl9 DE O3tO2t2O2O. DtSpENSA N OO4/2020. VALOR GLOBAL R$ 317.435,00(
TREZENTOS E DEZESSETE MIL, OUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS) , VIGÊNCIA DE 20 DE MARÇO DE 2O2O A
20 DE SETEMBRO DE 2020.

NOTA FISCAL NÔ. 12,429 .VALORR$46,815,00

SECRETARIA DE ORIGEI\4: SAÚDE

'--)-;r,*"i'-, I t *?

' /.)

\ -, É> (.
'-14r

J de Jesus

o poo

TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

(Requerente)

Sistemar Protocolo Ély / Usuárioi Jobinho / Relaloio de Crflrrovanle Ce Aberl!râ de Prccessos

Hore: 09:07r26



Dâlâ:

N da OÍdem

PâÍcial

06to512020

474

ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

ORDEM DE PAGAMENTO

Ôrgão: 06

Uniclac,e: 06.30

Funcionâl: 10.301.0003

Projeto/Alividade: 2.170

-Elemenlo: 3.3.90.30 00-00 00.00

sub-Elemenlo: 3.3.90.30.10.00 00 00.0002

Fonte: 0002

, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

. SAÚDE EM AÇÃO

GESTÃO DAS AÇÓES DAATÉNÇÃO BÁSICA

- Malerialde Consúmo

, MATÉRIAL ODONTOLÔGICO HOSPITALAR E EMBULATORIAL

- Rec de lmpostos e Trânsíde lmposlos - Saúdê 15olÔ

Número do empenho

Valor do empenho :

Valoí anulado l

Íotal(A):

293

317.435,00

0.00

317 435.00

Pagâmenlos anieriores

Vâlor da ordem :

VâlorAnuladol

Total (B):
Sâldo (A- B ):

Totalgerâl

Cheque/Docto

Íolalde descontos:

Liquido a Pagar:

0.00

46.815,00

Valor

46.815,00

136.197,00

46.815.00

0.00

183 012,00

134.423.00

Cidade: Salvadoí

lnscr.Est /ldent.Prof

EspeciÍcaÇáo: 
:A DE sAUoE E PA.,ENTES

DÉslNADAAAoutstcAo DE tNSUMos uso úNtco PARA pRESrAcAo DE ASSrsÍÉNCIA A TRABALHÀDoRF: 91 1i.!
ouE NEcEssrrAM DE ,*o',.çao ,*o,uidioi.'àiiáôô i,ÀiireÀôércLn ói énÚóÉ puBLrcA LM NivÉL NAcro\ar coNFoRr,,tE PoRTAcTA Do

Ms Nô j Bs/2020 { DEcraan er,,rrnceruciÀ"E-ú ãnúoe púarrcnbe rr,,|ponrnucrÀruÀóroNAL ( ESprN) EM DECoRRÉNC1A DA lNFEccAo HUrúANA

CredoT: 310 TOP VIOA - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA

EndeÍeço: R SAO JOSE,51. GALPAOGALPAO

CN.P.J.r 05-780-395/0001-06

PELO CORONAVIRUS ( 2019-NCOV) DE 03/02/2020
NOTA FISCAL N 12429
PROCESSO N 1848/2020

Fonte de recursos : Vinculados

Ficâ autorizado o pagamento de 46.815,00 (quarenta e seis mil oilocentos e quinze reais)

Descontos

Recursos

UF: BA

46 815.00

Conla

63232

Banco

BB - 13.385-x -REc PRÔPRlos (FÍR 2)

O processo íoi pago coníorme aulorizaÉo

Datar 06/05/2020

Ritâ Mariâ Nog

Diretorá Financeara

corTo



§ i
I

G3330614006822571
0610512020 14:05:28

Emissão de comprovantes
GgrtltE

O6tOSl262g - BANco DO BRASIL - 74:O4t56
4577A4577 SEGUNDA VIA ooo2

CO}IPROVANTE DE ÍRÂNSFERENCIÂ

DE CONTA CORRENTE P/ CONÍA CORRENTE

CLIEIITEi PI.ISFC-FUNDO ll DE 5ÂU0E-RP

AGENCIA: 4577-2 coilÍÂ: 13 ' 385-x

DATA OÂ TRÂNSFERENCIA 06/O5/2A20
t{R. DOCU ENTO s52.976.O9O .72L.a77
vaLoR Toral 46.815, 06
* *rr.* TRÂNSFERIDO PÂRA.

CLIENÍEr ÍOP V - D HoSPIÍÂLAR LTDA

ÂGENCIA: 2976-9 CoNTÂ: 721.A77 -4
l{R. DOCU|{ENTO 554.577 ,OOO.o!J.385

NR.AUTENTICÀCAO 8. 7EÂ. 596. 1C0. 649. 2DD

Transaçâo eíetuada com sucesso por J6995332 RITA MARIA NOGUEI RA DO SOCORRO



- rsrRoo DA BAHTA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Dala:

N. dâ Ordem

Parcial

28t0412020

a7 1/20

luroRtzaÇÃo DE PAGAMENTo

órgão: 06

Unidadê: 06.30

Funcional: 10.301.0003

Projeto/Atividade: 2.170

Elemenlo: 3.3.90.30.00.00.00.00

Sub-Elemento: 3.3-90.30.1 0.00.00.00 0002

Fonte: 0002

. SEoRETARIA I,IUNICIPAL DE SAÚDE

, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

- SAÚDE E[,,I AÇÁo
. GESTÁo DAS AÇÓES DAAÍENÇÁO BÁSICA

- lúateíialde Consumo

- iTATERTAL oDoNToLóGIco HoSPITALAR E El\.íBULAToRIAL

, Rec de lmpostos e Transf de lmpostos ' Saúde 15%

Númêro do empênho

Valor do empenho :

Valor ânulado :

Total(A):

293

317.435,00

0,00

317.435,00

Pagamentos anterioÍês

Valor da ordem :

ValorAnulado:

Total(B):
Saldo(A-B)r

136.1S7,00

46.815,00

0,00

183.012,00

134.423.00

Credor:

Endêreço

C, N, PJ,:

3íO ÍOP VIDA. DISTRISUIDORA HOSPITALAR LTDA

R SAO JOSE,51, GALPAOGALPAO Cidade: Salvador

05-78ô-3S5/000 1 -06 lnscr' Est./lde nt- P rof

UF: BA

EspecifcaÉol

oEsÍtNADAAAeutstcAo DE tNSUMos uso úNtco PARA pREsÍAcAo DE AsStsTÊNctA A TRABALHADoRES DA ÁREA DE sAÚDE E PAcIENTES QUE

NEcESsITAM DE PRoTEcÃo INDIVIDUAL. BAsEADo NA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUELICA , E[,,t NíVEL NACIONAL CONFORI\,,!E PORTARIA DO MS N.

rsaizozo r oecLARA euencÊuCn etr snúoE púBLICA DÉ tMpoRTANC|A NACIoNAL ( EsPIN) EM DÉcoRRENclA DA lNFEccAo HUMANA PÊLo

conoNeütnus ( zors-Ncov) DE 03i02/2020.
NOTA FISCAL N 12429
PROCESSO N 1848/2020

Fonle de recursos : Vinculados Totalgerâl 46.815,00

Fica autorizado o pagamento de 46.815,00 (quaÍentâ e seis miloitocentos e quinzê reais)

Dêsconlos

Totâl dê descontos:

Líquido a pagar:

0.00

46.815,00

Autorizo o pâgamento dêsse procêsso

Dala: 2810412020

Eleuziná.Éalcão da Sântos

Secrêtária de Sâúde



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Dâlâ 28tO4t2020

LlourDAçÃo N. 874

urgao:

Unidadê:

Funcional:

Projeto/Atividade:

Elemento:
Sub-Elemento:

Fonle de recursos

Códi9o reduzido:

06

06.30

10.301.0003

2.170

3.3 90.30.10.00.00 00.0002

33903010000000

0002 - 20

000034

. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

- SAÚDE EM AÇÃO
. GESTÃO DAS AÇÔES DAATENÇÃO BÀSICA

- MAÍERIAL ODONTOLÓGICO HOSPITALAR E EIVBULATORIAL

MATERIALODONTOLÔGICO HOSPITALAR E EMAULATORIAL
- Receitas de lmpostos ê Transíerênoâs de lmpostos ' 15% Saúde

Número do empenho

Vâlor do empenho :

Valor Anulado:

Total(A):

293t20

317.435.00

0,00

317.435,00

Liquidações Anteriores

ValoÍ da ljquidaçáo

Valor Anulado

Torâr(B):

Sâldo {A - B)

136.197,00

46.815.00

0.00

183.012.00

134.423,00

Credoí:

Endêreçô

C,N, P,J.:

3íO ÍOP VIDA. OISÍRIBUIDORA HOSPIÍALÂR LTDA

R SAO JOSE,51, GALPAOGALPAO Cidade: Salvador

05-780-3S5/0001-06 lnscÍ Esl /lc,ent.Proí UF: 8A

EspecilicaÉo: 1

DESIINADA A AQUISICAO DE INSUMOS USO ÚNICO PARA PRESÍACAO DE ASSISTÊNCIA A TRABALHADORES DA ÀREA DE SAÚDE E PACIENTES
OUE NECESSITAM DE PROTEÇÁO INDIVIOUAL, EASEADO NA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PUBLICA. EM NÍVEL NACIONAL CONFORME PORTARIA DO
MS NO 18E/2020 ( DECLARA EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA OE IMPORTANCIA NACIONAL ( ESPIN) EM DECORRENCIA DA INFECCAO HUMANA
PELO CORONAVTRUS (20'r9,NCOV) DE 03/0212020.
NOTA FISCAL N 12429
PROCESSO N 1848/2020

Descontos

Totâlde descontos

Líquido a paqar

0.00

46 815 00

LiquidaÉo:

Fica liquidada a importância de 46.8'15,00 (quarentâ e seis miloilocêntos e quinze reais)

OECLARAçAO

Declarâmos que os meteriais íorâm recebidos e/ou serviços preslados

Delà : 2810412020

A despesa íoi devidâmenle liquidada. podendo seÍ pega

Dal€ : 2A10412020

11 ,[



ESTADO DA BAHIA
F,UNDO tlíUNICIPAL OE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE

Notá ê Empenno

C.N.P.J.: 12.773.821/0001-40

Municiúo: Sáo Francisco do Conde - Ba

Dalá:

No do êmpenho

Globâl

,r*rh
293t20

órgão: 06

Unidade: 06.30

Funcionâl: 10.301.0003

Projeto/Atividadei 2.1 70

Elemento: 3.3.90.30.1 0.00.00.00.0002

Códigoreduzido: 000034

- SECRETARIA I\-,IUNICIPAL DE SAUDE

- FUNDo MUNtctPAL DE SAúDE
. SAÚDE ÉM AÇÃO

, GEsTÃo DAS AÇÔES DAATÊNÇÃO BÁSICA

- MATERTAL oDoNToLóGlco HosPlÍALAR E EMBULAÍoRlAL

DolaÉo lnicial:

Suplêmentâções

Anulaçõês:

Total (A ) :

998.000.00

2.175.000.00

470.000.00

2.703.000,00

Empenhos anteriores

ValoÍ do empenho l

Valor Anulado:

Total (B):

1.096.002.92

317.435.00

0.00

1.413.437.92

Sado (A B ) 1 289 562 08

Credor: 3í0 TOP VIOA. DISÍRIBUIDORÁ HOSPITALAR LTDA

Endereço: R SAO JOSE, 51, GALPAOGALPAO

C N.P.J : 05-780-395/0001-06

Benco:

Cidadê: Salvador

Inscr Esl /ldent.Prof

Agência:

Conta CorÍenle:

UF: BA

Fone: 71 91923600

Fax:

EspecificaÉo: 1

pELA DESpESA EMpENHADA pARÁ AeutstcAo DE rNSUMos uso úNrco PARA PRESTACAo DE AsslsrÉNclA A TRABALHADoRES DA ÀREA DE

sÀúoÉ É prtrer.rJes ouE NEcEsslrAú óe pnoÉçEb rruóivrouAL. BASEADo NA EMERGÊNctA DE sAúDE PUBLTcA . EM NÍvEL NAcIoNAL

coNFoRME PoRTARIA Do MS No 188/2020 (DECLÁÉA EMERGÊNC|A EM SAúDE PúBLtcA DE lMPoRrANclA NACIoNAL (ÉsPlN) EM

DEcoRRENçtA oA tNFECCA9 HUMANA pElô conorulvtnus 1zo1g,Ncov) DE 03/0212020. DtSPENSA N oo4/2020. vALoR GLoBAL Rs 317.435 00(

TREzENTos E DEZESSETE t\41, ouArRoõÉrlros E rnr1rl e crruco nentsl , vtGENCtA DE 20 DE À,íARÇo DE 2020 A 20 DE SETEMBRO DE 2020

Fonle de recursos : Vlnculac,os TolalgeÍal 317.435.00

Ficâ empenhada a importância de 317.435,00 (tÍezenlos e dezessele mil quatrocenlos e trinta e cjnco reais)

Fundâmênto legal

Modal. licitaÉo :

Conkato :

Número :DL4-2020-2

20t03t2020

20t03t2020

20to3t2020

DL4-2020-2

Dispensa de LicitaÉo p/ Compras e SeNiços

o40t2020

Dala

Data

Datâ

AutoÍizo o empenho dessa despesa

Dalà: 2010312020

Essa despesâ íoiempênhada em cÍédilo próprio

Dala: 2010312020

Falcáo d Silvâ SânlosEleuzi

Secretáriâ de SaÚde



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE SAO FRANCISCO DO CONDE
Nota de Em LiquidaÇão

,

C-N.P-J.: I 2.773.82', /0001-40
MuniciBio: Sáo Francisco dg Condê - Ba

Data:

No da Em LiquidâÉo

G obal

Processo i

22t04t2020

150t20

órgão:

Unidade:

funcionali
PÍojeto/Atividade

Elemenlo:

Cód Detalham.:

Código reduzido:

06 . SECRETARIA I\4UNICIPAL DE SAÚDE
06.30 . FUNDO MUNICÍPAL OE SAÚDE
1O.3O1,OOO3 . SAÚDE EM AÇÃO
2,170 . GESTÃO DAS AÇÕES DAATENÇÁO BÁSICA
3,3.90.30,1O.OO,OO,OO.OOO2 - MATERIAL oDoNToLÔGICo HosPjTALAR E EMBULATORIAL
20 - Rece,las de lmpostos e Transíerências de tmpostos - 1S% Saúde
000034

Número do empenho

Valor do empenho :

Valor Emp. Anulado:

Tolat (A)l

293t20

317.435,00

0,00

317.435,00

136.197,00

46.815,00

0,00

183 012 00

134.423,00

Em LiquidaçÕes Ant.:

Valor da em liquidação

Valor Em Liq. AnuÍado:

Total (8)l

Saldo (A - B):

Credor

Endereço

C.N, P.J,:

310 TOP VIDA. DISTRIBUIDORÂ HOSPITALAR LTDA
R SAO JOSE 51, GALPAOGALPAO Cidader Satvador

- 05-780-395/0001-06 tnscrEst./ldent.proÍ : UF:BA

EspeciÍlcação:

REFERENTE A NOÍA FISCAL NO, 12,429

Fonte de recursos: Vinculado Totalgeral 46 815 00

Em Liquidação :

Fica em liquidada a impoíância de 46.815,00 (quarenta e seis mil oitocentos e quinze reais)

Fundamenlo legal

Modal licitaÉo:

Conkâto:
Número: DL4-2020-2

Data

Data

Data

20103t2020

20103t2020

20t03t2020

DL4-20?0-2

Dispensa de Licitação p/ CompÍas e Serviços

u0t2020

$, IÍ\as
Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Íornecido/prestado)

tô:{§§s

Dala : 22lMl2O2O



TOP VIDA OISTRIAUIq)RA }IOSPITALAR LTOA
Rua são José n. 51 - Piralá

CÉP: 41290650 Satvador-aA

tl F-e

No 000,012,429
Série 001A^^" v*L:Yooe t. -

DOCUIIENTO AUXIUAR DA

NOTA FISCAL ELETRONICA ililfl ilililt lilililililllllllllilllllillililllilllllllllllllillllllil

ANFE

; 1 - Saída
2 - Entrada

I
CHÀVI DE ÁCESSO

2e20040s7ao39s000106s50010000124291q)0210ss7

Consulta de altenticidade no portal nacional da l{F-e
www.rÍe.fazenda.gov,br/portal ou no site da sEFAZ

Àutorizadora.

PROIOCO|-O Dr ÀúTOR:rZAçjO DÉ USO

1292o100tr9o730 - Data/hora : L7 I 04 I 20 l6tl2t01

TOP VIDA DIÍRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
Rua São José n. 51 - Pirajá

CEP: 41290650 Sakadoí8A
(55X7r)FoÍÉ: 3351{226 Í{o 000.012.429 - Fl 1/1

Série OO1

R5IryII'À

llÂfUREZA DA oPC
VENDA. ÍIENS DE REVENDA. BA

, tNscatúo Esr^DUÂLI 062.026.098
INSC, 

'S', 
SUBST, TRIEIiTÂRIO CI{P)

0s780393000106

DESTIÍ{ÀÍÂRTO / REHETENTE

noúsI R úo totúL
I,lUNICIPIO OE SAO FRANCISCO DO CONDE

DATÂ DE EIT§5ÁO
17l04l2013830823000196

aÍ!DgREçO
PC INDEPENDENcIA SN

BÁ!RRO ,' DISTRITO
CENÍRO

rrscarçÂo esrÂó 
_-"

ISENÍO

t7104120

HoúoE sEbÀ

CEP

43900000

MUNt o
são Frdncisco do Conde

rATURÂ

ENDE(EçO

BA 55 71 3651-143r

sast cÁLc. Ictts sua9lÍlJiçÀo vÀloR oo IcMs sljBsilÍulçao VÀLOR ÍOTÂ! OOS PRODUTOS

46.815,00

02l0st20
46.815,00

cÁLcuLo Do u.tPosro
vÁtoR oo rcMS

7,4O3,

TRÀHSPORÍADOR / VOLUI.IÊS ÍRAÍ{SPORTÀDOS

uzÁo socllr

aÀs! cÀLculo lclrl§
43.350.00 00

VÂI"OR Do FREíE I VÀLOROOSEGURO i DESCO TOrj i OUTR S DESP, aCEs VÀTOR DO IPT VÂIOR TOTAL DÀ NOIÂ
46.815,00

xuMÉRÂçÃo

DÁDO5 DO5 PRODUTOS / SERWçOS

DtscRIÇÁo oo(§) PRooúro(s, sERYIço( t) Ntn?sn cs-. cFoP

t'4ÀsciRÂ CTRURGICA DESCARÍAVEI- TIPO 63079010 000 5.102

ELASTICO, TRIPLÂ CÂMADA, COR BRANC'
ANILAI..ERGIGICA. . CX C/ 50 UND (DÉSCARPACK)

LÍ. ETMW03I .. VLD.3V03/2024

LUVA DE PRoCEDIMET'ITO ÍAM. P - CX C/ 50 PARES 40151900 060 5.405
(LEMGRUBER)

LÍ. PR003K - V10.02/022023

LUVA DE PROCEDI|4ENTO TAM. 1.1 - CX C/ 50 PÂRES 40151900 060 5.405
(LEMGRUBER)

LT. PR001K - VL-D. 3V0U2023

LUVA DE PROCEDIMEMTO TÂM. G - C( q 50 PÂRES 40151900 060 5.405
(LEI.{GRUBER)

LT. PR003K - VLD. 02/02/2023

ALCOOL GEL GÂLÂO DE 5 LTS . UND (ONORD) 271019T9 OOO 5.102

LÍ.030049 - VLD. 10/03/2021

45980

1969

1961

1958

56939

cóoieo Àxrr pLÂcÀvElculo ui cNPl I cPf

ur rNsaruçÃo EsraDuar

P€SO BRUIO PESo UqUTOO
0.000000.00000

HOOALIOÀDE do FREÍE

Remetente CIF O

HUNIqIPIO

QUÀ!{TIOADE
0

I ÉsPÉoE
I

100 245,00000

vÂ|oi lcllr v^rcR IP,

4.410;00

ã9 i*
1824.500,00 24.500,00

20 11,50000 630,00

70 31,50000 2.205,00

20 31,50000 630.00

65 290,00000 18.850,00 18.850,00
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ESTADO DABAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

Nota dê EntÍâda

Págana: 1/1

oata: 22t04t2020

Entrada no 9503

Oala:2210412020 09:11:52 Fomecedor: 33 -TOPVIDA- O|ST. HOSPTTALAR LTDA

Nota Fiscal:012.429 - Data da Nota Físcal: 1710/.12020 - 't- Nota Fiscât(Entrada)

Estoque no 2 - ALMOXARIFADO,SESAU

Centro de Custo: 0200053 - SESAU - ATENÇÁO BASTCA

Aut. Forn

Código DescriÉo/Especifi cação Un Cód/Nô Lote Validade Ôuantidede Unitário RSOrdem Total RS

,|

2

3

4

5

28é1

28/2
2940

3/,75

10926

CX

CX

CX

PCI
GL

20,000

20,000

70,000

100,000

65,000

LUVAS DE PROCEDIMENTO TAMANHC

LUVAS DE PROCEOIMENTO TAMANHC

LUVAS DE PROCEDIMENÍOS TAMANH

MASCARA TRIPLÂ DESC, C/ ELASTICC

ALCOOL GEL GAúO DE 5 LITROS

31,5000

31,5000

31,5000

245,0000

290,0000

630,0000

630.0000

2.205,0000

24.500,0000

18.850.0000

ObSCTVAÉO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS USO UNICO P/ PRESTAÇÃO DE ASS]STENCIAA IRABALHADORES DA
AREA DE SAUDE/PACIENTES QUE NESCESSITAM DE PROTEÇÀO NDIVIDUAL BASEADO NA EIúERGENCIA DE
SAUDE PUELICA EIV NIVEL NACIONAL CONFORIVIE PORTARIA DO i,4S NO 188/2020 DE 03/0212020,

46.815.0000

,il ttebÍ\â
$. Àtias

5ÉsAu

Data Respo



AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO / SERVIÇOS

m'
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDARezão Social:

RUA SÁO JOSÉ, N" 51End.:

PIRAJÁ/SALVADOR - BA, CÉPr 41290-650cidade/UF/CEP:

05 780.395/0001-06CNPJ;

62.026.098lnscrição Estadual:

Fone: Fax / Éflail

VALOR ÍOTALVALOR UNTDISCRIMINUNOITE

(71)3484-3850 -33510226

O/ MATERIAUSERVIÇOS OTD

100 R$ 24.s00,00R$ 245,00cx Moscoro CirÚrgico DesccriÓveL. lipo Elosiico. Trlplo

cômÕdo Côr ^.1i^lêr^iôi..1 R$ 630,0020R$ 31,50Luvo De Procedimenio Tom P Cx Colendo 50 Pores Codo2 cx
R$ 2.205,0070R$ 31,50CX Luvo De Procedimenio Tom lú Cx Cotendo 50 Pores Codo3

R$ 630,0020R$ 31,50Luvo De Procedimenio Toin G Cx Cotêndo 50 Pores Codo4

65 R$ 18.850,00R$ 290,00Alcool Gel goloo de 5 LTSUNID5

R$ 46.815,00ÍOTAL

Oala...;4 I J
Assinatura do Solicitante

Conüatagão de emPresa especializada para aquisição de insumos uso único Para Prestação de

assistência a trabalhadores da áÍea de saúde e acientes que necess itam de proteção individual, baseado

na emergêncla de saúdê pública, em nivel nac I conforme portaria do MS n"188/2020 de 0310212020

0
GeÍ



KEEffiEm

CONTROLE DE SALDO CONTRATUAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE. BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU

ENDEREÇO
o soclAL:

CIDADE / UF/ CEP:
CNPJ:
coNTRATO N" 040/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO:

ffiI4

TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA
RUA PROFESSOR FERNANDO ROCH N" 336, DORON
SALVADOR - B CEP: 41194{20
05.780.395/000í -06

VIGENCIA: 2010312020 AÍ E 201031202'l
N": 141412020

I-ote I
Saida

SALDO VALOR

Nota Fiscal
12340

PROC. N"
1A4at2020V. Unit. OUANT

PROC. NO

145512020
PROC. N'
1713t2020LicitadoItcm Oescrição do produto

RS 6.600,00 RS 6.600.000UNID 100100 RS 66 001
Mascara padrão de segurança
N9s/PFF2lN99/N't 00/PFF3

170 R$ 147.000,00 RS 7.350.00r00CX 300 30600 RS 245.002

Maácara Cirúrgica Descartável, Tipo
Elastlco, Tripla Camada, Cor Branca
AntialeÍqigica. C/ 50 Und

RS30 RS 3.150.00?o100 R$ 31,50 CX 503
Luva De Procedimento Tam P Cx Contendo
50 Pares Cada

R$ 9.450,00 R$80150 7A300 RS 31.50 cxLuva De Procedimento Tam M Cx Contendo
50 Pares Cada

4

R$ 3.150,00 R$30cx 50 2A100 RS 31,s05
Luva Dê Procedimento Tam G Cx Contendo
50 Pares Cada

R$ 5.950,00 RS250UNID 250
1

500 R$ 11,906 Oculos de proteção de sobrepor lentê

Jobsott dm .SÊ,A

iesus
SAU

6er
at. 65044



7

Avental, Uso Hospitalar,
DescaÉáve[,lmpermêável, Cor Branca,
Ergonômetro, Resistente, Com Abertura
Para As Costas, Fechamento SupeÍior Com
Tiras E Faixa Na Cintura Com Ponto Oe

FixaÇáo Na Frente. Gola Rente Que Provoca
A Proteção Oo Pescoço Dos Usuários, Com
Mangas Longas, Punho com Elástico, Em
Polietlleno, 100% De Polipropilêno Com
Gramatura 50G/M2. Os Pacotês Oevem Ser
ldentificados Externamente, Com
Procêdência, Número Oelote, Oata De
Fabricação, Prazo Dê Validade E Número De
Registro No Ministério oa Saúde. Tam. G
Registro No Ministério Da Saúde. Tam:G.

100 R$ 95,00 PCTE 20 30 R$ 9.500,00 RS 1 900,00

I AlcoÕl Etílico Hidratado 92.8 50 R5 i 8,10 LITRO 50 R$ 905,00 R§

9 Alcool Gel 500ML 500 RS 33,50 UNID 500 RS 16 750,00 R§

10 Alcool Gel qalao de 5 LTS 300 R$ 290.00 UNID 30 50 á5 155 RS 87 000,00 R$ 14.s00 00

11 Alcool 70% Câixa Com í 2 Litros 100 R$ 154,00 CX 20 20 60 R$ 15.400,00 R$ 3 080,C0

72 Sabão liquido Galãop de 5 LTS 200 R$ 45,00 UNID 30 170 R$ I000,00 R$ 1 350,00

13 Desifetante higienizador e bactericida 200 R§ 17,90 UNID 30 170 RS 3.580,00 RS 537,00

VALOR TOTAI, R§ 317.435,00 RS 35.317,00

PROCESSO MES NOTA F'ISCAL VAI -OR

t455t2020 ,Àr120 12.2t2 R$ 100.1 i0.00

1713t2020 slríl2O 12.340 R$ 35.-117.00

1848/2020 âbr/20 12.429 R$ 4ó.815.00

TOTAL ACUMULADO R$ 183.0 12,00

VALOR DO CONTRATO R$ 317.435,00

SAI-DO DO CONTRATO R$ 134.423,00

Y,I

bson I Jesus
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ESTADO OA BAHlA

SECRETARIA DA FAZENDA E ORçÂMENTO

DEPARTAMÉNTO DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

SECREÍARIA:

CREDOR:

OBIETO:

ucrTAçÂo:
CONTRATO:

aDrTrvo 01:

ADITIVO O2:

ADITIVO O3:

CONTROTE DE CONTRATOS

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE

TOP VIDA. DISTRIEUIOORA HOSPITALAR LTDA

Aquisição de insumos uso único paÍa assistenciâ a kabalhadoÍes da área de saúde

Drspensa oe Lrcrlaçáo

o4ot2o2o VALOR: 317 435 00 vlGENClAi 2r/03/20)1 a2Oio3/702r

VATOR: VIGÊNCIA:

VALOR: VIGÊNCIA:

VALOR: VIGÊNCIA:

3'17.435,00VAI.OR TOTAT DO CONTRATO+ADIÍIVOS

tÍ{

VALOR DO

CONTRATO OU

ADTTTVO (A)

SALDO DE

CONTRATO RÍ
(c)

lÍ,lFO

PERIODONF/MEDNO DO PP

TUAIS

VÂLOR DA NF'S

1B)

SALDO DE

CONTRATO A
EÍTIPENHAR (F)

VALOR
ÊMPENHADO

(D)

SALDO DE

EIiPENHO
(E)=(o),(B)

317.435,00317 435 00-317.435,00
216,555,00r00 880,00 216.555,00maí12012212145512A20
181.238,00181 238,0035 317 00ab 20171312020 12340 /
134.423,00134 423 0046 8 r5 0!/,' 12429 abtl2O1844Í2020
134.423,00134 423,00
134.423,001U.423,00
134.423,N134 423 00
134.423,00134 423 00
134.423,00

r34.423,N
!34.423,W

134 423 00

134 423.00

134 423 0A

134.423,ú134 423 AA

134.423,00134 423,OO

134.423,@134.423,00
134.423,@1U.423,OO

r34.423,@134 423 00

134.423,N134.423,00

134.423,@134 423,00
134.423,00134 423,00
134.423,00'134.423 00
134.423,00134 423,CO

t34.423,@134 423 00

734.423,@134 423 00

134.423,00134 423 00
134.423,@134.423,00
134.423,@134 423,OO

134.423,@134 423 00

134.423,W134.423,00
134.423,00134 423 AO

734.423,N't34.423,00

117.435,00 268.846,00268 846,00317.435,00 183.012,00SUBTOTAIS

Jobson e§u§

6r m -SESAU



ffiIw PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO CONDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

DECLARAçÃO

Declaramos para os devidos fins que os materiais constantes na Nota

Fiscal ne 12429, da TOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, foi

conferida no ato da entrega pela Comissão Técnica para Recebimento dos

Materiais de Consumo, Materiais Permanentes e Equipamentos, nomeada

pela PORTARIA SESAU N" 010/2018 e que os mesmos estão de acordo

com o solicitado no edital e conforme a proposta da contratada, nos

quantitativos elencados na autorização do fornecimento.

São Francisco do Conde,22 de abril de2020

Edso ess ias dos Santos (mat. 65.058)

ii

lD*r t'rr' *-:,1.' 
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ü*'
Lüíza l-ftjle'ná M, n;2 41i351(70.061)
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U,t1.
eira de Jesus (mat. 65.044)Jobson

(

rl

Secretaia Municipal de Saúde - Sesaw

Rua - Máio Augusto Teixeira de Freitas, S,/N - Centro
São Francisco do Conde - Ba, CEP:43.900-000
Tel: (71) 3651- 8196
E-m ai I : s e s a u. pmsfc@xm ai L c o m



Quarla-f€ira
18 de Abril de 2018
2 - Ano Vl - N' 2340

São Francisco do Conde
Diário Oficial do
MUNIGTPflO

stri* W
Portarias

Estado da Bahla

PREFEITURA MUNICIPAL uE sÃo FRANcISco Do coNDE

SECRETARIA MUNICIPÀL DA SAÚDE . SESAU

NoÍíGli or mcmbros da comLaáo tacnica de rcccbinrcnlo dos

matariôk dê conaumo, Írâtcriâi; prrmanentes c cquipanrento:,

para tuprir ae nccersüades <la Secretaria Munlcipal dc Saúdc.

Â §êCRãfÁÀn DA §Aúoe Do uuMelno oE sÃo Ffl Ncsco Do coNDE, E t:ao d. B.hie, no ueo

d3. itribuiçôc! lcgâlr gúe lhc.confrrctn:a Lel OrÊánlcz Munlclpal, c alid. o Dccrcto Müíicipàt Íf 23oo/2o18.

Conrllererdo que cabt ô Prçfeiituro, nor tonror do art+ 58, lll q6Z <h tei 8.666p!, acompanhar c fiscalizrru

ixcà,rçlo dq contratoa ccle.biador dc trm rcprcrcnunic dl Adminlcraçiq c mantcr scrvüortr fonnalnrntt dcignador

il"r:.it têJà a r,igêÍrcü dóú ôÍtÍakni éléhidú i.la êhrddadd ÍxjàdàÍrentc o dríitrotc dc Ínatcdnit dê consuÍno,

fiâtcdáia pcÍrÍôhcntct c cqüipnÍncntor &diÍl5do ao funcimrncnto da Scdtterh Municipal dc lhúdcl

RESOLVE

^É 
tô - DêsigÍtàr oà xrvilorer alulp rchcioÍudoc pia cornpor n comb*lo dc nrcblmcnto dc

matrüig dc consumo dr SESÂU (Sccntrh úr.rni-.lprl dc Saúde):

- Edon fücshc doo Ser*oc * Maicula n"'6S:of8

- Luira Hclcno Munh Arh. - Matriqda n" 70.06l

- Gihan Síva do Sentoc - Matrfrrlh 
'r' 7cr.o37

SupLntc hlrson 'lbircira dcrcrut - M.ttiqth r' 6í044

AÉ 2ô - À erta corni$ão cabcrá rccibâr,oc mrtcdair de contumo, dcrdc qrÉ, po.-Eccblm.nto, rcu valor

rcja lgual ou .upcÍior áo. limira crubckcldor Íro.rtlgo 23, para r modalidadc dê conüt , coortanle da Lei

Fcdcral nô 8,666, dc 2t de junho dc l$!3 c.uàs ôlt.ráÉs ponrrlorr*

^rL 
30 - E t Portárià cntô qr vlgor nà dàta da rua publicaçâo, r.vogam-.. âs dispo.hô.. .m conrrlrlo.

São Francirco do Corrdê, cm t7 de àbíil dê 2o8.

I
./,tüJ

ELEUANT fAl.ÃÔ ôA SLVA SAMTOS
Sccrttlrle ih $údc

PREfÉ|TUM MIJi{OPA 0G SÃO FR XCTSCO DO CO|IO€
Énd..Pl.(. d. líd.c..da,!d.. ,Ír - C6ro, À:tô FnÍtâ@ do Cqí.{

c€E 41900.0@
Id., (frri ) 385t {Oio

CERTIFICAÇÂO DIGITAL: VVWX5CKRTQYNYAIHMVN6DA

Esta edição encontra-se no site: www.saofranciscodoconde.ba.io.org.br em servidor certificado ICP-BRASIL



03t1.2!2019 Emissão de 2" via de Certidáo

BRASIL :Acesso à iníoímação Participe serviços LeSislaçáo canais

ÍúINISTÉRIO DA FAZENoA
SÊcÍêtaÍia da Receita Federâldg Brasil
ProcuÉdoÍia.Geral dâ Fezende Nâclonâl

CERTIOÃO POSITIVA COIú EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEOERA§ E À DÍVDA ATIVA DA UNÁO

Nomê: TOP VIDA . DISTRIBUIDORA HOSPrTALAR LTOA
CNPJr 05.780.395/000í.06

Ressalvado o direito de a Fazerda Nacional cobraÍ e inscrever quaisquer dividas de
Íesponsab lidade do sujeito passivo acima tdêntiÍlcado que vierem a ser apuradas, e certificado que:

1. constam debitos admrnistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brêsil (RFB) com
exigibilidade suspensâ nos termos do art. 151 da Lei no 5.i72, de 25 de outubío de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão jud ciat que determina sua
desconsideração.para ílns de certiíicâção da rêgularidâde fiscal, ou aindê náo vencidos; e

2- não constam inscíiçóes em DÍvida Atjvâ da União (DAU) na PÍocuíadona-Gêral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Coníorrne drsposto nos ãrls. 205 e 206 do CTN, esle document. tern os mesrnos eíerlos da ceíidão
negaÜva.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento mâtriz e suas filiais e, no caso de ente íederêtivo, para
todos os órgãos e tundos públicos da administraÉo direta a ele vincutados. Refere-se à siluaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigôes sociais previstas
nas alíneas'a'a'd do parágíaío único do art. 11 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

t\

A aceitação desta certidâo êstá condicionada à verincação de sua auteniicidade na lntemet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/ v\ry..v.pgín-gov.br,.

Cerlidão emitida gratuitamente com base na PortâÍja Conjunta RFB/PGFN nô 1.751, de 2/10/20.14
Ernit dê às 09:25 15 do dia 18/1T /2019 <hora e data de Brasit a>.
Y álida até 16tASl202O.. :
Código de controle dá cert dão: E9FE.625F.4647.24C8
Qualquer râsura o! ernendâ nvalidará este documenlo.

Nova CoÍlsulta
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servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaSegVirResultadoSegVia.asp?Origem=18Tipo='1&N l=05780395000106&Senha= 1t1
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Ceúilicado de Regularidade do FGTS -
CRF.

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

05.780.395/0001-06
ÍOP VIDA DISTRIBUIDORA HOSPÍALAR LTDA

R 5AO .IOSE 5r GALPAO / PIRNA / SALVADOR / BA / 41290-650

A Caixa Econômica Federal, no uso dã atribuição que lhe conFere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, â empresa acima identificadê encontra-se em situação
regular perênte o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente certiflcado não servirá de prcva contra cobrança de quaisquer débitos referentes a

contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrjgações com o FGÍS.

Vdlídàdet2z/03/2020 ô 19/07 /2AZO

certiÍicação Número: 202003220 1083423805698

Infoímação obtida em 30/03/2020 08i27i17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa I www.caixa.gov'br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 30/03/2020 08:36

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa)

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 1í4 da Lei 3.956 de 1í de dezembro de r9B.r - código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20200951 565

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do conlribuinte acima
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

Processo(s) Administr.ltivo(s) Fiscâl(is): ICIIS

}P

alzÁo socrAl

TOP VÍDA - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR I,TDA

rNscRlÇÁo EStÂouaL

062.026.ri9t .
05.780.395/000r -06

298945.3011i I6-0 - la InSÍTDTSTRIBUICAO 299410.0009, I9-0 - la Insr/AG.DISTRIBUIÇAO

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estâbelecimentos do contritruinte, inclusive os inscritos na
Dividâ Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda pública do Estado da

Bahia cobrar quaisquer outros débitos que vierem a ser âpurados.

Emitida em 30/0à/2020, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contâdos a partir da data de sua
emtssao

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVAOA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁR|AS OU VtA INTERNET, NO ENOEREÇO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida carn 3 6p1ssq6tação conjunta do cartão original de inscriÇão no CpF ou no CNpJ da
Secretaria da Receita Federal do [.4ioistério da Fazenda.

V eflÍ ICA Oô U àii 'g. r"'' -u' -
inter! r) )4 tldD

D.. ',v- --iI
I

,\siilri,

Mar.:70.061

PAC-ldei RelCertidaoEspecial.rpt



u3tu3í2020 Certidão Negâtiva de Débitos

eÍ

ffi

TOP VIDA. DISTRIBU]DORÂ HOSPITALAR LTDA
Rua São José, N' 5l
GAIPAOGÂLPAo
PIRAJÁ
.ll 290-650

PMS - Prefeirura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Divicla Ariva

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Mutricipal : 215.7 57 /OOl 4l
CNPJ: 05.780395/0001-06

Contribuinre:

Endereço:

Cdnifico qu€ ã iücriçàD ãcimacsú em sriuaçào regula( âré â prcscnre dâra.
rcssnh,ando o direito da Fazcndâ Municipàl cobraÍquaisquer d;vi&s que \jerern a ser
apuradas, confonne aíigo 277. § J", da Lei 7.1E6D00ó.

Emrssão auroriT:da a§ 09:ll:tl horrs do dia 0jiol,2Ot0
Vilidâ aré dia 0i '06/10:0

Côdigo de coúrole dâ ccíidào 1FD3.6B30.4DB9,84EE.6D3E.E383.32a3.A868

Esta ccÍidão foiemitidâ pclâ página dâ SscretaÍia Níunicipat dâ Fâzüo&. no cnil..§ço
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Trabalho ou Comissão de ConcrfiaÇão Previa.

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,,ABÀLHISTÀS

Nome: TOP VIDA - DISTRIBUIDORA HOSPITÀLÀR LTDÀ

i : , (MÀTRIZ E EILIAIS) CNPJ: 05.780. 395/0001-06
Cõrti-dão nP: 5986283 / 2A2O
Expedíção: 06/03/2020, às 10:09:03
Validade:. A7/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição,

Certifica-se que tOP vIDÀ - DISTRIBUIDORA HOSpITÀLÀR ITDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscr j-to (a) no CNPJ sob o no

0 5 . 7I0 . 3 9 5 / 0 0 01 - 0 6 , NÃo CoNSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Cert.idão emltida ccm base no art. 642.-A ia Ccrsclidação das Lers do
Trabalho, ac::escenlado pela Lei no i2.S4A, de 7 de julho de 2All , e
na ResoluÇão Admj-nistrativa no 741 A/2077 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil-i-dade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atualizados até 2 (dois ) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurÍdica, a Certidão atesta a empresa em reiaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à veri ficação de sua
autenticidade no porta.I do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÀO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devêdores lrabaihastas constam os dados
neces sários à ident ifi caÇão das pes soas naturai s e j uridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabe.lecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciaís trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol himencos prev idenciarÍos, a ho:rorar- os / a cusras, I
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púbfico do
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PORTARTA (N' 07/2020)

Estado da Bahia
PREFEITURA Í\IUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO D,O CONOE

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SESAU

Designa servidore-s pal? exercer â íunçáo de gestor titular c

gestor subStiÍuto dog Çootmroi at aixo.

A SECRETÁRIA DÀ SÀÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃ() FRANCISCO Do
CONDE, E8tadú d. Bahis, no uso das atribuiçoes legais que lhe confe.ema Lei Orgânica

Municipol, e ainda o Deçreto Municipal n" 2i00,2018,

Considcrando que s.rbe à Prel'citura. nos tcrmos do ans. 58, lll e 67 da Lei 8_666/93.

apornparüu e Êscalizâr s cxçcução do6 conúatos celeb(ados de urn repÍcseDtante da Adminis[r*âo;

Considerando que é dever do Municipio man&r ürcais lbnnalneote desigrudo durante

toda a vigência dos cr)ntÍatos E'lehrados frcla eitidodq-

RESOLVE,

.{rt. l" - l)esignar os scrvidores LUIT-Â lIEl,ENÁ MUNIT- Álurrfi mâlrículâ ú" 70.061,

corno gcsoÍzr rirukl,, ; EDSON §{IISSI^,S DOS SANI'OS, rnâaícula no í15.058, corÍrr) ge$or

substihío do conbato cclcbrado colh a seguinte cmprsja;

Empresr Contrato ú" Objeto

05.780.395ó001-06 o40no20
Aqukiçâo dc insrmtos uso único, pâm

pÍLÍlação dc assistàcia a trebôlhâdorrs
rla áea de Snúde.

Árt. 2' - Eslâ Portaria cDlrâ em vigor na data da suar publicaçôo- re!ôgan.l-se as disposições
em contráÍio.

São ljrancisco do Conde, em 3l de meÍço dc 2020

EIiEI'ZIN.Ú, srlvÃ sÃ-!!'ros
tária da Saúde

C"i\PJ
.TOP VIDÂ - D
H6pitelar LTDA

rstrr

PREFEITURA MUN}CIPA! DE SÃO FRANCISCO DO CONOE
ÉrÉ Pr.c. ó. lnêpêlÍaer. r/4-c6ro saó rrãrEs nocoxd€.dÁ

cEF. rl 9oG'0o6
Íc.: (0-7r) 3051-eoo

http://pmsaoíranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/

CEâTiFICADC aIGiiÀrLiEf!ia i,^i-1 l' ai, -',,i:,il Sa Ci h-r., lr! i t .r i :r i ri :1, ;À, ):i1'-',ii L,:a
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CoNTRATO N.o 040/2020

SIGA OK EM:

fi"Íat:

Modalidade de Licitação -DISPENSA OE LICITAçAO
Número
N" 00{2020

BLICADO EM.
CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO OO
CONDE E A EMPRESA TOP VIDA - DISTRIBUIDORA
HOSPTTALAR LTDA NA FORMA E CONDTÇôES ABA|XO.

C
f'r'!at

O MUNICIPIO OE SÃO FRANCTSCO DO CONDE, pessoa jurÍdica de direito púbtico, inscrito
no CNPJ sob o no. 13.830.823/0001-96, com sede administrativa na Praça da lndependência,
s/no, Centro, São Francisco do Conde - BA, atraves SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúDE,
através da secretária Sra. Eleuzina Falcão Da Silva Santos, brasileira, bacharel em
Enfermagem e Obstetrícia, inscrita no CPF sob o n. "349.000.475-20, portadora do RG
n.'01488768-11 expedido pela SSP/BA, residente e domiciliada na CD. Estrela do Cabula,
n.'100, bloco B, Ap. 02, Saboeiro, Salvador - BA, CEP: 41.180-210, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa TOP VIDA - OISTRIBUIDORA HOSPTTALAR LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ sob o n.o 05.780.395/000 í -06, com sede na Rua São José,
n' 51, Pirajá, Salvador- BA, CEP: 41.290-650, representada neste ato pelo Sr. Elenito
Custódio Alves, brasileiro, sócio, inscrito no CPF n"100.736.63549, portador do RG no.
01-467.790-49, expedida pela SSP/BA, com endereço profissional acima citado, doravante
denominada CONTRATADA, conforme o constante no Processo Administrativo
N.o141412020, o qual é parte integrante desle instrumento, independente dê transcrigão,
celebram o presente contrato em conformidade com o Art. 17, do Decreto Municipal n.o
255512020 e no Art. 40 da Lei Federal n.o 13.97912020, e mediante as cláusulas e condições
a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETo

Constitui objeto do presente instrumento, a contratação de empresa especializada para
aquisição de insumos uso único para prestação de assistência a trabalhadores da área
de saúde e pacientes que necessitam de proteção individual, baseado na emergência
de saúde pública, em nível nacional conforme portaria do MS n'188/2020 de O3l02l2O2O.

PARAGRAFO UNICO - Passam a integrar este instrumento o Termo de Referência do
Dispensa de Licitação N.o004/2020 e seus anexos, a Proposta de Preços da empresa,
independentemente de transcriÇão.

CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 06 (seis) meses,
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, com base no Art. 4o-
H da Lei Federal n.o 13.97912020.

CLAUSULA TERCEIRA . PREÇO

O valor global estimado do presente instrumento é R$317.435,00 (trezentos e dezessete mil,
quatrocentos e trinta e cinco reais) que a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor da fatura sobre o montante fornecido pela CONTRATADA.

Pregáo P.esenciel n' 0042020
Praça da lndêpdrdercia, s/n, Cqtto - Sáo Fôncisco do Conde / BA, Cep: 1j.9OGO0O

Deparlamento de Conúalos e Convênios
Íeletone: 01) 3651-8017 / 8053
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

PAúGRAFO PRIMEIRO - Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os
custos com material de consumo, sâlários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de
todo o pessoal da CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materiais
empÍegados, inclusive fenamentas, utensílios e equipamentos utilizados, administração,
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

cúusulA QUARTA - DorAÇÃo onçxueNrÁRre

As despesas para o pagamento deste contrato conerão por conta dos recursos da DotaÉo
Orçâmentária descrito a seguir:

Unidade Projeto/Atividade: Fonte: Elemento de
despesa

06.30 2.170 33.90.30 02

CúUSULA QUINTA . PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou
crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de
verificação do adimplemento do obieto licitado.

§1o Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir da sua
regularizaçáo por parte da CONTRATADA.

§2o A atualizaÉo monetária dos pagamentos devidos pela AdministraÉo, em caso de
mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo
fluirá a partir da sua regularizaÉo por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A atualização monetária dos pagamentos devidos pela
Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do vencimento da
obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro raÍa
temPofe.

CúUSULA SEXTA - MANUTENçÃo DAs coNDIçoEs PRoPoSTAREAJUSTAMENTo e
REVISÃO

Os preços serão fixos e não haverá reajustamentos no prazo de 01 ano, a contar da
apresentação da proposta de preços. Caso haja interesse na pronogação do presente
contrato, os preços poderão ser reajustados com base no índice IPC - Fipe.

PARÁGRÂFO ÚN|CO - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado
quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, instruído com a documentação que
comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela
própria administração quando colimar recompor o prêço que se tornou excessrVo.

CúUSULA SÉTMA - OBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no anexo I do instrumento convocatório
e daquelas decorrêntes de Lei, obriga-se a:

Pregáo Presênciat,t 00U20m
Pnça & ln<lepand^ancia, sh, Cerrbo - Sáo Francisco tb Co,rde / BA, Cep: lB.úO-Ofn

Oeld,rlrmerrto dê Con aaíos e Corvénios
Íelelone: 01) 3t51-8O17 / @53
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

a) Executar o fornecimento/serviço objeto deste contrato de acordo com as
especificações ou recomendaçôes efetuadas pela CONTRATANTE, em
conÍormidade com o Termo de Referência;

b) Manter sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos
humanos, para execução completa e eficiente do fornecimento/serviço objeto deste
contrato;

c) Zelar pela boa e completa execuçáo do fornecimento/serviço contratado e facilitar,
por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos
designados pela CONTRATANTE, atendendo prontamente às observaçóes e
exigências que lhe forem solicitadas;

d) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento do Íornecimento/serviço;

e) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado a
CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade;

Í) Manter durante toda a execução do conlrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do
presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual
e Municipal, relativas ao Íornecimento/serviço prestado;

h) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de única
empregadora do pessoal designado para execução do fomecimento/serviço ora
contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, demissôes,
vales transporte, obrigando-se, ainda, ao fiel cumprimento das legislações trabalhista
e previdenciária, sendo-lhe defeso invocar a existência deste contrato para tentar
eximir-se destas obrigações ou transÍeri-las para a CONTRATANTE;

i) Adimplir o fornecimento/serviço objeto do presente contrato no prazo e nas
especiÍicaÇões e quantidades constantes no instrumento convocatório, visando à
perfeita execução deste contrato;

j) Cumprir todas as exigências e obrigações do Termo de Referência.
k) E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, bem como a fusão,
cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando a
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

l) A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 50% (cinquenta por cento)
do valor inicial atualizado do conlrato, na forma prevista no Art.40 - l, da Lei Federal n0.

13 979t2020;

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal,
obriga-se a:

a) Fornecer a CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do
contÍato, dentro das normas e condições estabelecidas em Contrato;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato, atestando a nota fiscal
conespondente à execução do fornecimento/serviço por intermédio do gestor;

c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos
na imprensa oficial, condição indispensável para sua validade e eficácia.

CLÁUSULA NONA. REGIME DE EXECUçÃO

O Regime de Execução do presente instrumento será indireto por preço unitário

Pregão Presencial no 00/U2020
Prdçd da lndependêôcia, s,/n, Cenlro - Sáo FÍancisco do Conde / BA, Cep: 13.9O04N

Departamenlo de Contatos e Convênios
Te,ofone: (71) 3651-8017 / 8053
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CúUSULA DÉCIMA - FIScALIzAÇÃo Do CoNTRATo E RECEBIMENTo Do oBJETo

Competirá a CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da êxecução do contrato,
ficando esclarecido que a aÉo ou omissão, total ou parcial, da fiscâlização da
CONTRATANTE náo eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do
contreto.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O recebimento do objeto se dará segundo a Lei N.o8.666/93 e
aherações posteriores, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento
provisório sem qualquer maniÍestação do órgão ou entidade CONTRATANTE, considerar-se.
á definitivamente aceito pela Administraçáo o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo
iustificativa escrita fundamentada.
PARAGRAFO SEGUNDO - O recebimento definitivo do Íornecimento, cujo valor do objeto
seja superior ao limite estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma
comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O Secretánb da pasta ou prêposto formatmente indicado pelo
mesmo ficará responsável pelo acompanhamento e gestáo da execução do presente contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIoADES

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos na Lei no 8.66d93, com
as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso iniustificado na
execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infreção, obedecidos os seguintes limites máximos:

f- 1Úo/o (dez por cênto) sobre o valor deste contrato, em caso de
descumprimenlo total da obrigação, ou ainda na hipótese de negar-se a
CONTRÂTADA a eÍetuar o reforço da caução, se houver, dentro de 10 (dez)
diâs contados da data de sua convocação;

ll - 0,3% (três decimos por cento) ao dia. ate o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fomecimento ou seNiço não realizado;

lll - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou. serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa a que se reÍere este item não impede que a AdministraÉo
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - A multa, eplicada após regular processo administrativo, será
descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da
garantia prestada -quando exigida, alem da perda desta, a CONTRATADA responderá pela
sua diferença, que será descontada dos pagamentos evenlualmentê devidos pela
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Caso não tenha sido exigida
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento deúido
à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

PARÁGRAFo rERcElRo - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e
o seu pagamento não eximirá o CONTRATADO da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das inftações cometidas.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - RESCISÃo

Prcgáo Prcsêrrciel n" 0OU20m
Praçd & ,Nepeodgrcie, s/A CerrÍro - Sáo Francisct do Co,de / BA, Cep: 3.IOO-OíÚ

IteparÍãmento de CoattaloÀs e Conyêrriqs
Telêfone: (7r) 36514017 / 8053
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Iffi ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisâo, com as consequências
contíatuais e as prevÍstas na Lei N.o8.666/93 e posteÍiores alterações. A rescisão poderá ser
determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados na Lei
N.o8-666/93 âtualizada.

cLÁusuLA DÉclMA TERCETRA - vrNcuLAçÃo Ao TNSTRUMENTo coNvocAToRto

lntegra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições
estab€lecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no ínstrumento
convocatório e seus anêxos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida
licitação.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA-Do FoRo

As partes elegem o Foro da Cidade de São FÍancisco do Conde - Estado da Bahia, que
prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado quê seja para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 05 (cinco) vias de
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conÍorme.

São Francisco do Conde, 20 de março de 2020

MUNICIPIO SCO DO CONDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ELEUZINA FALCÃO DA SILVA SANTOS
CONTRATANTE

TOP VI DISTR UIDO ITALAR LTDA
NITO CUSTóDIO ALVES

Tes unhes:

! coNTRATADA
i.Í.74(r. il9: r',r.,C,''' í,- r .. trln..:

Lli: iiii:liliti:iri i:a:l!: il'r!-I\i: L I :l:'
ar!, iiarr ioii'j, no :i (:.-ii .:rl

. ,'tt.ii - a:êi:.1 i.lr,,ir-:' ,

i: .:.,._"-^-

_"t

l11

CPF {a

2-
CPF no íll c'2 rty"í97s

P.qão Prcsencial no (n420m
Praça & lndepend'encia, s,/n, Ce,ttro - Sáo Fra,tcisco do Conde / BA, Cep: 43.900.000

Departan enlo & ConÍraros e Coovêrrr_os
felefone: (71) 365r-8017 / E053
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CoNTRATO (Nc 040/2020)

CONTRATO N.eo4o/202o, celebrado entre o MUNTCíP|O DE SÀO FRANCTSCO DO
CONDE e a empresa TOP VIDA - DISTBIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. Dispensa de
Licitação N.c4l2020-Do Obieto: Constitui objeto do presente instrumento, a contrataçáo
de empresa especializada paÍa aquislção dê insumos uso único para prestação de
assistência â trabalhadores da áÍea de saúde e pacientes que necessitam de
p.oteção lndlvldual, baseado na emergência dê saúde pública, em nível nacional
contorme portaria do MS n"188/2020 de O3lO2l2O2O-
Do Valor: O valoÍ global estimado do presente instrumento é R$317,435,00 (trezentos é
dezessete mll, quatro centos e trinta e cinco Íeais) que a CONTRATANTE pagaíá à
CONTRATADA o valor da Íatura sobre o montante íornecido pela CONTRATADA.
Dâ Viqêncla: O prazo de vigência do contralo, a contar da data da sua assinatura, será de
06 (sels) meses, podendo ser proírogado nos mesmos termos da iegislaçáo vigente, a
critério da COMrRATANTE e concordância da CONTBATADA, nas mesmas condições
contÍatuais, conÍorme previsáo no art. 57, inciso ll da Lei Federal N.r8.666/93.
Da Dotacão OrcamentáÍia: As despesas para o pagamento deste contralo coÍíerão por
conta dos recursos da Dotaçáo Orçamentária descrito a seguir
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ERBATA I CONTRATO (Ne 040/2020)

ERRATA DO CONTRATO N.9 O4O/2O2O
HOSP'TALAR LTDA.

EMPRESÂ TOP VIOA . DISTRIBUIDOFÂ

Na publicaçáo rêalizada no dia 27 de mà(ço dê 2020 no Oiário OÍicial Eletrônico do Município,
ê

"E!êJ!gê!.9Iê! O píazo de vigênciâ do conlíato, a contar da data da sua assinatura, seíá de 06
(sels) mêses, podendo ser prorrogado nos mêsmos lermos da legislação vigente, a critéÍio da
CONTBATANTE e concoídância dâ CONTFATÂDA, nas mesmas condiçóes contratuais,
coníorme previsáo no arl.57, inciso ll da Lêi FêdêÍal N.e8.666/93."

leia-se:

"pê_ll!gê!g!gj O prazo dê vigência do contrato, a contar da data da suâ assinâtura, será de OG
(sels) meses, podendo ser proríogâdo poí p€rÍodos sucêssivos, enquânto pêrdurar a
necessidade de enírentamonlo dos eleilos da situaçáo de emeígência de saúde pública, com
base no Art.40-H da Lei Federal n-0 13.979/2O2O."

htlp://pmsaoíranciscodocondeba.imprensaoÍicial.org/



IOP VIDA DISIRIBÜIDORA HOSPIIATAR I.IDA
Sede - Ruo SÕo José, 51 , Pirojó. CEP: 4l .29G650 - Solvodor- BA

CNPJ: 05.780.395/0OOl {ó/1.E.: 0ó2.02ó.098
Ícilocoo@lopyldo.bo-com.búlfrciocool€togvido-bo-com.br/pêddor: peddocfObp\ddo-bo,com.bÍ
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íd(APNESENIAçÃO DA PROPOSIA DE PREçOS

À en+rnuce MUNtcrpAL DE sÀo FRANclsco Do coNDE. BA

DAIÁú I9 DE MARÇO DE 2020.

ITEM DESCRTçÃO UNID QTDE P UNIT P TOTAL

1 Álcool 70% Caixa Com í2 Litros cx 100 154.00 R$ í5.400,00

2 Álcool Etílico Hidratado 92.8 LITRO 50 18.í0 R$ 905,00

3 Almol Gel 5O0ML UNID 500 33,50 R$ 16.750,00

4 Alcool Gel galao de 5 LTS I.JNID 300 290,00 R$ 87.000,00

5

Avental, Uso Hospitalar, Descarlável,lmpermeável, CoÍ Branca,
Ergonômeto, Resistente, Com Abertura Para As Cos{âs,
Fechamento Superior Com Tiras E Faixa Na Cintura Com Ponto
De FixaÉo Na Frente. Gola Rente Que Pmvoca A Proteção Do
Pesco@ Dos Usuários, Com Mangas Longas, Punho Com
Elásüco, Em Polietileno, 100% De Polipropileno Com Gràmaturá
50G/M2. Os Pacotes Devem Ser ldentificados Eíemamente, Com
Procedência, NúmeÍo Delote, Data De Fabricação, Prazo De
Validade E Número De Registrc No MinistéÍio Da Saúde. Tam. G
RegistÍo No Ministério Da Sâúde. Tam:G. Pacote Com í0
Unidedes

PCTE '100 95,00 R$ 9,500,00

tt Desifetânte higienizadoí e bacteÍicida UNID 2ú í7,90 R$ 3.580,00

7 Luva De Procedimento Tam G Cx Cotendo 50 Pares Cada cx í00 31,s0 R§ 3.150,00

I Luva De Procedimento Tam M Cx Cotendo 50 Pares cada cx 300 3í,50 RS 9.450,00

I Luva De Procedimento Tam P Cx Coiendo 50 Pares Cada cx 100 31,50 R$ 3.í50,00

10
Mascarâ Ciúrgica Descartável, Tipo Elastico, TÍipla Camâda, Cor
Branca AntialeÍgigica. C/ 50 Und

CX 600 245,00 R$ í47.000,00

íí Mascara padrâo de segurança N95 UNID 100 66,00 R$ 6.600,00
12 Oorlos de pÍoteção de sobÍepor lente incolor UNID 500 r 1,90 R$ 5.950,00

13 Sabeo liquido Galãop de 5 LTS UNID 200 45,00 R$ 9.000,00

TOTAL R$ 3í 7./85,00

VAl.Ot IOIAT DA PROPO§IA RS 317.rt35,00 (Iíezenlor e dêzerselê m[, quolÍocêntos ê lrlnto e clnco
Íeob).

INFOR'SAÇÕCS:

têm llh Volidode do proposlo: ó0 dios
llem lV: Prozo de enlrego: lmedioto

D6TRIB IDORA H tÀR LIDA
CNPJ: 05.780.395/0001{6

SETOR DE LCTTAÇÔES

Aienciosomenle,

TOP
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ESÍADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FRANCISCO DO CONDE

CONTROLADORIA G ERAI
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PROC. AOM. N9 i 20

CREDOR TOP VIDA OISTÂIBUIDORA

ASSUNTO FORNECIMENÍO DE ISUMO

Pre2ado Senhor,

Considerando ôotâ fiscal ne 012429 (folha 06) ê considerando as demais peças de formalização processual e que

encaminhamos o mesmo contendo 28 (vinte e oito )folhas numeradas, rubricadas.

AO FUNOO SESAU

Para conhecimento e providênclas.

São Francisco do Conde, 06 de MAIO de 2020

Flaviânâ Am ral

ANALISÍA/CO6EM

COGE M

Lucia sta Vale
Sub ControladorãMatrícul a:71059
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